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RESUMO 

A imunidade aplicada ao Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) com a finalidade de 
integralizar o capital social é uma disposição constitucional que visa estimular a atividade 
empresarial, possibilitando que a transferência de bens imóveis para o patrimônio das 
empresas não seja onerada por esse tributo. Contudo, essa imunidade não é absoluta, pelo 
fato que encontra limites na lei, especialmente quando a pessoa jurídica tem como atividade 
preponderante a compra, venda, locação ou arrendamento mercantil de imóveis. A real 
aplicação dessa imunidade vai depender da análise da legislação vigente, bem como da 
interpretação dos tribunais superiores, que têm definido critérios para a aferição da atividade 
preponderante e definindo o limite do benefício tributário. O atual entendimento jurisprudencial 
do Supremo Tribunal Federal, estabeleceu que bens que excedam o valor do capital social 
integralizado podem estar sujeitos à tributação, afastando a imunidade em tais casos. Essa 
situação tem gerado controvérsias e insegurança no ordenamento jurídico, tanto para os 
contribuintes quanto para os fiscos municipais, exigindo uma avaliação cuidadosa na 
elaboração e na execução das operações societárias. Há desafios práticos relacionados à 
uniformização dos critérios adotados pelos diferentes entes federativos e à necessidade de 
maior clareza legislativa para evitar litígios. De tal modo, essa imunidade para integralização 
do capital social permanece como um importante instrumento de política tributária, desde que 
observados seus limites constitucionais e interpretativos. 
 

PALAVRAS-CHAVE: Limites; ITBI; Capital; Social; Integralização. 
 

INTRODUÇÃO 

O Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) é um tributo de competência 

municipal, previsto no art. 156, II, da Constituição Federal, que incide sobre a transmissão 

onerosa de bens imóveis. Mas, o §2º, I, do mesmo artigo, dispõe a imunidade para a 

transmissão de bens incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, 

com o intuito de estimular o desenvolvimento econômico e simplificar a formalização das 

empresas.  

Embora prevista constitucionalmente, não possui caráter absoluto, pois encontra 

limites expressos na própria Carta Magna, especialmente no que tange a pessoa jurídica que 
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possui atividade preponderante atrelada a operações imobiliárias como compra, venda ou 

locação de imóveis.  

A definição dos limites é fundamental para assegurar a correta utilização do tributo e 

evitar confrontos entre contribuintes e fisco do município, uma vez que a interpretação 

divergente pode gerar insegurança jurídica e litígios.  

A doutrina e a jurisprudência dos tribunais superiores têm mantido o foco sobre o tema, 

especialmente após o julgamento do Recurso Extraordinário 796.376 pelo Supremo Tribunal 

Federal, que definiu alguns critérios para a aplicação da imunidade, notadamente quanto à 

aferição da atividade preponderante da pessoa jurídica e ao valor dos bens transmitidos que 

ultrapassam o capital social integralizado.  

Perante a importância dessa questão para o ambiente empresarial e tributário, a 

presente pesquisa tem como meta analisar os fundamentos jurídicos da imunidade do ITBI 

para integralização do capital social, constatar seus limites constitucionais e interpretar as 

principais decisões jurisprudenciais, pretendendo contribuir para a segurança jurídica nas 

operações societárias que envolvem bens imóveis. 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

Se trata de uma pesquisa de natureza qualitativa, do tipo revisão bibliográfica, voltada 

à análise dos limites da imunidade do ITBI para integralização do capital social. Para tanto, 

foram consultadas fontes primárias, como a Constituição Federal, em especial o art. 156, §2º, 

I, e o Código Tributário Nacional, com destaque aos art. 36 e 37. A revisão incluiu a análise 

de jurisprudência consolidada, especialmente o Recurso Extraordinário nº 796.376/SC, do 

Supremo Tribunal Federal, que fundamenta os critérios para aplicação da imunidade. 

A pesquisa bibliográfica foi realizada no mês agosto de 2025, utilizando-se os bancos 

de dados jurídicos Scielo, Google Acadêmico, JusBrasil e a biblioteca digital do Supremo 

Tribunal Federal. As palavras-chave empregadas nas buscas foram: “imunidade ITBI”, 

“integralização capital social”, “atividade preponderante imobiliária”, “tributação municipal” e 

“RE 796.376 STF”. 

Foram selecionados livros, artigos científicos, decisões judiciais e publicações jurídicas 

que abordassem os aspectos constitucionais, legais e jurisprudenciais do tema, privilegiando 

materiais publicados nos últimos dez anos para garantir a atualidade das informações. A 

análise envolveu a leitura crítica, síntese e confrontação dos entendimentos, visando 
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identificar os fundamentos legais, as controvérsias existentes e os desafios práticos na 

aplicação da imunidade do ITBI. 

A metodologia adotada permitiu uma abordagem integrada e sistemática, 

fundamentada em referências consagradas e em fontes oficiais, respeitando a terminologia 

técnica e as normas do Sistema Internacional para unidades e símbolos utilizados nos 

documentos analisados. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) é um tributo de competência 

municipal com previsão no art. 156, II, da Constituição Federal, incidente sobre a transmissão 

onerosa de bens imóveis. Mas, a própria Constituição, em seu art. 156, §2º, I, traz a imunidade 

para as transmissões de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em 

realização de capital social. Tal imunidade tem por finalidade incentivar o desenvolvimento 

econômico, evitando a tributação que poderia onerar a integralização do capital social e 

prejudicar a formalização das empresas. É importante destacar a distinção entre imunidade e 

isenção. Segundo Carvalho (2019) enquanto a imunidade é vedação constitucional à 

incidência do tributo, a isenção é dispensa legal concedida pelo ente tributante, o que torna a 

imunidade uma proteção mais sólida. 

O Código Tributário Nacional, nos art. 36 e 37, complementa a disciplina sobre 

imunidade tributária, esclarecendo que a imunidade deve ser interpretada restritivamente, ou 

seja, limitada às hipóteses expressamente previstas no texto da lei, para evitar ampliação 

indevida do benefício. No caso da imunidade do ITBI para integralização do capital social, a 

finalidade econômica e social está vinculada ao estímulo à capitalização das empresas e à 

formalização dos negócios, promovendo a circulação econômica e a geração de empregos. 

Segundo entendimento de Souza (2021), mesmo previsto na constituição, a imunidade 

do ITBI não é um benefício absoluto. O art. 156, §2º, traz exceções, principalmente quando a 

pessoa jurídica tem atividade no setor imobiliário, como na realização de compra, venda, 

locação ou arrendamento mercantil de imóveis. Essa restrição busca evitar que empresas que 

atuam com foco no mercado imobiliário utilizem a imunidade para transferir bens imobiliários 

sem o pagamento do tributo, o que configura abuso e evasão fiscal. 

Para concluir qual a atividade preponderante, se adotam critérios quantitativos que 

consideram a receita ou movimentação patrimonial da empresa em determinado período. A 
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jurisprudência e a doutrina sugerem períodos entre dois e cinco anos para análise, com 

cálculo percentual do volume das operações imobiliárias em relação ao total da empresa. 

Também é fundamental que haja vínculo com o objeto social da empresa, de modo que a 

imunidade não seja aplicada a atividades estranhas à finalidade da sociedade. 

Há conflitos jurídicos acerca dos bens que excedem o valor do capital integralizado, 

pois o STF decidiu que bens além desse valor não estão protegidos pela imunidade, abrindo 

espaço para a incidência do ITBI sobre esse excedente, o que gera debates sobre o correto 

cálculo e o impacto tributário nas operações societárias. 

A jurisprudência dos tribunais superiores tem sido fundamental para o esclarecimento 

e delimitação da aplicação da imunidade do ITBI. No julgamento do Recurso Extraordinário 

nº 796.376/SC (Tema 796), o Supremo Tribunal Federal fixou entendimento de que a 

imunidade não abrange o valor dos bens que ultrapassem o capital social integralizado, nem 

se aplica quando a empresa exerce atividade preponderante imobiliária. 

O Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento no sentido de que a 

comprovação da atividade preponderante da empresa deve ser dotada de clareza e ser 

objetiva, e que a imunidade deve ser aplicada restritivamente. Mas, segundo entendimento 

de Souza (2021), divergências persistem entre tribunais estaduais e municipais, o que 

acarreta o comprometimento da uniformidade da interpretação e a segurança jurídica, 

gerando inúmeros litígios fiscais e incertezas para contribuintes e para os fiscos. 

Tais decisões têm impacto direto nas operações societárias das empresas, pelo fato 

de definirem parâmetros para o planejamento tributário e para a gestão dos riscos fiscais 

relacionados à integralização do capital social com bens imóveis. 

Segundo entendimento de José Eduardo Carvalho (2019), na vida prática, empresas 

e investidores enfrentam diversos desafios na aplicação da imunidade do ITBI, sobretudo pela 

falta de uniformidade na interpretação e fiscalização por parte dos municípios. A diversidade 

de entendimentos acerca dos critérios para aferição da atividade preponderante e da 

valoração dos bens integralizados resulta em insegurança jurídica e custos elevados com 

contencioso administrativo e judicial. 

Além do mais, a ausência de legislação complementar clara (que sacie todas as 

omissões interpretativas) contribui para a multiplicidade de entendimentos e para a resistência 

de alguns fiscos municipais em reconhecer a imunidade, mesmo diante de condições legais 

que a autorizam. Diante disso, se propõe a necessidade de novos ajustes na lei e nos atos 
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administrativos que padronizam os critérios e fortaleçam a transparência no processo de 

aplicação do benefício tributário. 

O papel da assessoria jurídica preventiva é fundamental para orientar as operações, 

reduzir riscos e evitar autuações. Investir em compliance tributário e planejamento estratégico 

é imprescindível para que as empresas possam usufruir da imunidade com segurança e de 

forma legítima. 

A análise da literatura selecionada revela que a imunidade do ITBI para integralização 

do capital social, prevista no art. 156, §2º, I, da Constituição Federal, é amplamente 

reconhecida como um instrumento importante para o estímulo ao desenvolvimento econômico 

e à formalização das empresas. Vários autores da área tributária destacam que essa 

imunidade tem finalidade social e econômica, que permite a incorporação de bens imóveis ao 

patrimônio societário sem a incidência tributária, o que favorece o aumento do capital e a 

atração de investimentos para a empresa. 

Mesmo assim, as pesquisas verificadas trazem à tona que a imunidade possui limites 

constitucionais, em especial quando a pessoa jurídica exerce atividade preponderante 

relacionada a operações imobiliárias (destacando novamente como compra, venda e locação 

de imóveis).  

A doutrina traz que a aferição da atividade preponderante é complexa, demandando 

análise quantitativa da receita e da movimentação patrimonial da empresa, o que pode gerar 

controvérsias nos entendimentos da aplicabilidade da imunidade. Jurisprudências recentes, 

especialmente o julgamento do RE 796.376/SC pelo Supremo Tribunal Federal, consolidam 

a compreensão de que bens que excedam o valor do capital social a ser integralizado não 

estão abrangidos pela imunidade, buscando impedir fraudes e garantir a arrecadação 

municipal. 

Se verificou a existência de divergências entre os tribunais estaduais e as 

administrações municipais quanto à aplicação dos critérios para reconhecimento da 

imunidade, o que impacta diretamente na segurança jurídica das operações societárias. As 

pesquisas apontam a necessidade de uma padronização dos critérios para verificar a 

atividade preponderante e dos valores imunes, o que contribuiria para a uniformidade e 

previsibilidade das decisões administrativas e judiciais. 

Portanto, os resultados da revisão indicam que apesar da importância da imunidade 

do imposto do ITBI para integralização do capital social, seu alcance é limitado por critérios 
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legais e jurisprudenciais que demandam maior uniformidade interpretativa e normatização, a 

fim de garantir segurança jurídica e evitar futuros litígios tributários. 

 

CONCLUSÃO 

A análise realizada confirma que a imunidade do ITBI para integralização do capital 

social constitui um importante mecanismo jurídico e econômico para o incentivo à 

formalização e ao desenvolvimento empresarial (um estímulo para o mantimento das 

atividades). Contudo, o estudo evidenciou que essa imunidade encontra limites claros na lei, 

principalmente no que diz à atividade preponderante imobiliária e à delimitação do valor dos 

bens que podem ser considerados imunes, conforme consolidado pela jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal.  

Esses limites refletem a necessidade de equilibrar os interesses do fisco municipal e 

dos contribuintes, de forma a preservar a arrecadação sem limitar o estímulo ao crescimento 

das empresas. Ainda é possível demonstrar que a divergência interpretativa entre tribunais e 

administrações municipais compromete a segurança jurídica, um fator indispensável para a 

estabilidade das operações societárias.  

Diante disso, se conclui que o objetivo do trabalho, que consistia em analisar os 

fundamentos jurídicos e limites da imunidade do ITBI, foi plenamente atingido, ao revelar tanto 

os aspectos normativos quanto os desafios práticos envolvidos. É importante sugerir que 

pesquisas futuras realizem estudos empíricos capazes de aprofundar a compreensão sobre 

como essas divergências afetam a arrecadação e o ambiente de negócios, além de analisar 

propostas de normatização mais clara e uniforme, que ajudem a harmonizar a aplicação da 

imunidade tributária. 
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